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Estado do Ceará 

Préfeïtura lYSuoïcïpai de .~ieo~ï~ra 
Sec. de Administraçáo e Finanças 

LEI r~ gl¢/g2 Aoopiaxa~ 28 de dezembro dë 1.992 

Dá a denominagáo de FRANOI800 07,IFEIRA 

PIAHO~ a uriidade esoolar dó s~tio àdão 

Direita s dá outras providênoias. 

0 PREFEITO ffiITRICII'AL DE AOOPIARA 

Faço sabor que a Oâmara de Yereadares do muzsl. 

pipio de Aoopiara~ Estado do Ceará, decretou 4 eu eanoiono 

e promulgo a seguinte Leis 

Art. 1º — Fioa denominada de FRA~CISOÓ OLIVEIitï, 

RA PI1PH0, a escola de 1º Grau do Sitio 1t~ao Direita; 

Art. 2º .. Esta Lei entrará em vigor a partir / 

da data dQ sua publloaçáo~ renegadas as disposiçóes em 

contrário. 

'iïPaço da Prefeitura 11~uAioipal de Aoopiara~' am 

28 de dezembro de 1.992e 

0 r CHbA DE ALBUQ/  U/~ERQTJE 

PREFEITO MtJi~IOPAL 


